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LEI Nº. 1.358, DE 13 DE AGOSTO DE 2014. 
 

Altera disposições da Lei Municipal nº. 1.335 de 17 de dezembro 
de 2013 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder, no exercício de 2014, subvenções sociais e 
contribuições às entidades e instituições que menciona e dá 
outras providências” e autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar que especifica. 

 
  O Povo de Santana da Vargem - MG, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica alterado o inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.335 de 17 de 
dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
§1° As SUBVENÇÕES sociais a serem concedidas às entidades e instituições no 

exercício de 2014 mencionadas no “caput” do art. 1º desta Lei são as elencadas no 

inciso I a IV deste parágrafo: 
 

            I – Associação Esportiva Vargense – ASSEV, cuja previsão de transferência 

é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

164

 
 

  Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento municipal para o exercício de 2014 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na 

seguinte rubrica orçamentária: 

 

Órgão  01 Prefeitura Municipal 

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 

Cultura 

Subunidade 01 Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 

Cultura 

Função 27 Desporto e Lazer 

Subfunção 0812 Desporto Comunitário 

Programa 2702 Desporto Amador e de Rendimento 

Projeto/atividade 2027 Manutenção das Atividades do Setor de Esporte 

Elemento/valor 335043 Subvenções 20.000,00 

   

Parágrafo único. O crédito adicional suplementar autorizado no caput deste artigo se destina 

a recepcionar subvenção social que visa custear despesas administrativas de custeio de 

atividades do Setor de Esporte da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Lazer e 

Cultura. 
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 Art. 3° De acordo com artigo 43, § 1º, III, da Lei 4320/64, constituem recursos para 

ocorrer com as despesas ao artigo 1º desta Lei, a anulação parcial de dotações 

orçamentárias 01.0601.13.0392.0402.1002 – 33.90.39.00 – Ficha 142. 

 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar o Plano Plurianual de 

Investimentos – PPA vigente, para que possa recepcionar o crédito adicional suplementar 

objeto desta lei. 

 
  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Santana da Vargem, 13 de agosto de 2014. 

 

 

 

Vitor Donizetti Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 


